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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 386/2025, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2025.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, 
da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art.1º- CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, 

PORTARIA Nº. 383/2025, DE 15 DE SETEMBRO DE 
2025. 

Exonera a Servidora que menciona e dá outras providên-
cias.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de 
Fátima do Sul, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos V, VII e IX do artigo 
48 da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º. 	EXONERAR, a pedido, a Servidora Pública Mu-
nicipal do quadro efetivos, SARA MESA BENCHIMOL 
BARROS, ocupante do cargo de PSICÓLOGO, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. 	Esta Portaria entra em vigor na data de sua Pu-
blicação e/ou afixação, com efeito a contar do dia 12 de 
setembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, aos quinze dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte e cinco (15.09.2025). 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal
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aprovados no Processo Seletivo nº.001/2025 da Prefeitu-
ra Municipal de Fátima do Sul – MS, aplicado pelo Instituto 
DOM e homologado através do edital 01/2025, publica-
do no diário oficial do Município de Fátima do Sul, no dia 
14 de maio de 2025, pagina 04 na edição 1265 , para se 
apresentarem no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data de publicação e ou/afixação deste ato, na Secre-
taria Municipal de Gestão Pública – SEGESP, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Fátima 
do Sul – MS, para assumirem em caráter temporário os 
referidos cargos, para o qual foram aprovados, por ordem 
classificatória. 

CLAS. NOME CARGO C.H.S

21º ANDRESSA DE LIMA 
SILVA CHAVES

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

40 
HS

CLAS. NOME CARGO C.H.S

23º EDUARDO JOSÉ SAN-
TANA

AGENTE PATRI-
MONIAL

40 
HS

24º IZOMAR SILVA GALEA-
NO

AGENTE PATRI-
MONIAL

40 
HS

Art.2º- Os convocados deverão se apresentarem na Di-
visão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, munidos dos seguintes do-
cum. entos e suas respectivas cópias;

•	 01 Foto
•	 Carteira Profissional
•	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 
anos
•	 Carteira de Identidade
•	 Certificado de reservista (homens)
•	 Cadastro de pessoa física (CPF)
•	 Título de eleitor
•	 Cadastro do Pis ou Pasep (se possuir)
•	 Comprovante de Residência
•	 Comprovante de escolaridade
•	 Certidão de Nascimento ou casamento
•	 Atestado de aptidão física e mental (médico do 
trabalho)
•	 Certidão eleitoral
•	 Certidão de antecedentes criminais (estadual e 
federal)
•	 Carteira de habilitação categoria “D” (para cargo 
de motorista)

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-

PORTARIA Nº. 387/2025, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2025.

Convocar o candidato aprovado em Concurso Público que 
menciona e dá outras providências.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, 
da Lei Orgânica do Município:   

           

R E S O L V E: 

Art. 1º. CONVOCAR, o candidato abaixo descrito, apro-
vados no Concurso Público Municipal nº.001/2023, con-
forme resultado Final e Classificação constante no Edital 
Complementar 07 de 09.02.2024, homologado através do 
edital nº. 01/2023, ambos publicados em 09 de fevereiro 
de 2024, no Diário Oficial do Município de Fatima do Sul – 
MS na Edição nº.1012, na página 01, para exercerem em 
caráter efetivo o respectivo cargo, símbolo, classe e refe-
rência, nas diversas Secretárias do Município, conforme 
vagas constantes nos quadros e anexos da Lei Comple-
mentar nº. 124 de 02 de outubro de 2024 e suas altera-
ções posteriores.

CLAS. NOME CARGO C.H.S

06 LUZIA DANIELLI DA SILVA 
FERREIRA PSICÓLOGO 30 

HS

Art. 2º.  Os convocados deverão se apresentar na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo 
de 15 (quinze) dias, munidos dos documentos a seguir;

•	 01 Foto 
•	 Certidão eleitoral 
•	 Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(C.T.P.S) Cópia Rosto e qualificação

cação e/ou afixação, revogadas as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, Aos dezessete dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e cinco (17.09.2025). 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
                           Prefeito Municipal
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•	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 
anos
•	 Carteira de Identidade
•	 Certificado de reservista (homens)
•	 Cadastro de pessoa física (CPF)
•	 Título de eleitor
•	 Cadastro do Pis ou Pasep (se possuir) 
•	 Comprovante de Residência
•	 Carteira de habilitação (se possuir) categoria “D” 
(para o cargo de motorista)
•	 Comprovante de escolaridade (conforme edital do 
concurso nº 001/2023 de 15/12/2023.
•	 Certidão de Nascimento ou casamento
•	 Declaração de Bens
•	 Declaração de não acumulo de cargo 
•	 Certidão de antecedentes criminais estadual 
(fórum) e Federal
•	 Qualificação no e-social
•	 Comprovante de gozar de boa saúde física e 
mental (Bini), fornecido pela junta médica do Município.

Art. 3º. 	Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, aos dezessete dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e cinco (17.09.2025). 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
                                             Prefeito Municipal

EXTRATOS E CONTRATOS

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 077/2025

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DI-
RETA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS AUTO-
MOTIVOS DOS VEÍCULOS VINCULADOS À SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Nos termos do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
considerando a instrução completa do Processo Adminis-

trativo nº 142/2025, destinado a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de seguros 
automotivos dos veículos vinculados à Secretaria Munici-
pal de Educação, fundamentada no artigo 75, inciso II, da 
referida lei, com as seguintes especificações:

Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de seguros automotivos dos veícu-
los vinculados à Secretaria Municipal de Educação.

Motivação: A contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de seguros automotivos dos veí-
culos vinculados à Secretaria Municipal de Educação jus-
tifica-se pela necessidade de garantir a continuidade das 
atividades educacionais e administrativas desempenha-
das por meio da frota municipal.

Considerando o princípio da continuidade do serviço pú-
blico, torna-se imprescindível assegurar que eventuais 
ocorrências, como acidentes, furtos, roubos ou danos 
materiais, não comprometam a utilização dos veículos 
destinados ao transporte de servidores, materiais e, em 
especial, dos alunos da rede municipal. A contratação 
de cobertura securitária possibilita a reposição ou reparo 
imediato dos veículos, evitando a interrupção dos serviços 
essenciais prestados à comunidade escolar.

Ademais, em observância ao princípio da eficiência, a con-
tratação promove o uso racional dos recursos públicos, 
uma vez que minimiza gastos inesperados decorrentes de 
sinistros, assegurando economicidade e previsibilidade 
orçamentária. O seguro automotivo garante maior segu-
rança patrimonial ao Município, resguardando o interesse 
público e contribuindo para a prestação de um serviço de 
qualidade à população.

Dessa forma, a medida apresenta-se como indispensável 
para a manutenção da frota em condições de pleno fun-
cionamento, garantindo a continuidade e a eficiência das 
ações da Secretaria Municipal de Educação.

Escolha do Contratado: A empresa GENTE SEGURA-
DORA (CNPJ:90.180.605/0001-02) apresentou a propos-
ta de menor preço, atendendo integralmente aos requisi-
tos técnicos exigidos. Dessa forma, a escolha da referida 
empresa justifica-se pela vantajosidade para a Adminis-
tração Pública, em conformidade com os princípios da 
economicidade e eficiência.

Valor da Contratação: O valor total da contratação será 



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1349 PÁGINA 4FÁTIMA DO SUL-MS, 17 DE SETEMBRO DE 2025

de R$ 61.445,00 (sessenta e um mil, quatrocentos e 
quarenta e cinco reais)

Justificativa de Preço: Os valores propostos encontram-
-se compatíveis com os preços praticados no mercado, 
conforme planilhas anexas e pesquisas realizadas, em 
conformidade com o princípio da economicidade.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

09.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ES-
PORTES, CULTURA E TURISMO

2.021 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCO-
LAS MUNICIPAIS

3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIRO – PESSOA JURIDICA

1.500.1001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IM-
POSTOS

Publicação: Em atendimento ao disposto no parágrafo 
único do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, determi-
na-se a publicação do presente termo e de seus anexos 
no site eletrônico oficial do Município, visando garantir a 
publicidade e transparência do procedimento.

Observação Final: A contratação será formalizada por 
contrato de 12 meses e emissão de autorização de for-
necimento conforme autorizado pelo artigo 95 da Lei nº 
14.133/2021, considerando que se trata de aquisição de 
materiais de imediato. 

Fátima do Sul – MS, 08 setembro de 2025.

Wagner Roberto Ponsiano 
Prefeito Municipal de Fátima do Sul

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 077/2025

EXTRATO DO CONTRATO N° 107/2025

Amparo Legal: Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21.

PARTES: CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE FATIMA 
DO SUL – MS

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A (CNPJ: 

90.180.605/0001-02)

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGUROS AUTOMOTIVOS DOS VEÍCULOS 
VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

DO VALOR: R$ 61.445,00 (sessenta e um mil 
quatrocentos e quarenta e cinco reais).

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato 
Administrativo será de 15/09/2025 até 15/09/2026.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

09.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTES, CULTURA E TURISMO

2.021 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO – PESSOA JURIDICA

1.500.1001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

Fátima do Sul – MS, 15 de setembro de 2025.

Contratante: WAGNER ROBERTO PONSIANO – Prefeito 
Municipal; 

Contratado: MARCELO WAIS – Representante da 
Empresa.
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RELAÇÃO DE INSCRITOS 
EDITAL N° 001/2025 

CHAMAMENTO PUBLICO N° 001/2025

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DOS MEMBROS DA 
SUBCOMISSÃO TÉCNICA PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DE PROPOSTAS EM LICITAÇÃO DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA

RELAÇÃO DE INSCRITOS

01

ANTONIO NERES DA SILVA 
CPF: 174.342.111-72 
RG: 61.013 SSP/MS

PROFISSÃO: JORNALISTA

END: TOSHINOBU KATAYAMA, 85, DOURADOS / MS

02

ELIAS FERREIRA

CPF: 404.829.361-34

RG: 165528 SSP/MS

PROFISSÃO: JORNALISTA

END: RUA CHAAD SCAFF, 66, AP. 08, BLOCO AB3, COND. CIDADE MORENA, CAMPO GRANDE / 
MS

03 

HELIO RAMIRES DE FREITAS

CPF: 543.927.801-04

RG: 955275 SSP/MS

PROFISSÃO: JORNALISTA

END: RUA MARIA DE CARVALHO, 455, JD. ÁGUA BOA, DOURADOS / MS

04

HENRIQUE DE MATOS MORAES CARNEIRO

CPF: 002.565.301-65

RG: 1369295 SSP/MS

JORNALISTA

END: RUA ROUXINOL, 845, BNH 4° PLANO, DOURADOS /MS

05

MARCOS ADRIANO MACEDO DA SILVA

CPF: 047.664.451-80

RG: 1824526 SEJUSP / MS

PROFISSÃO: CINEGRAFISTA

END: RUA ARTUR FRANTZ, 1620, CASA 07, DOURADOS / MS
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06

ALESSANDRO MORAES MACEDO

CPF:843.824.651-68

RG: 1090163 SSP/MS

PROFISSÃO: EDITOR DE IMAGEM

END: AGENOR CHAVES, 60, JD. DAS PRIMAVERAS, DOURADOS / MS

07

RODRIGO RIBAS TERRA

CPF: 614.838.341-15

RG: 370630 SSP/MS

PROFISSÃO: EDITOR DE JORNAL

END: FIRMINO VIEIRA DE MATOS, 1153, DOURADOS / MS

08

TIAGO LEAL DE FREITAS

CPF: 002.415.291-90

RG: 135.491-6 SSP/MS

PROFISSÃO: EMPRESARIO

END: AV. WEIMAR GONÇALVES TORRES, 1666, DOURADOS / MS

09

LUIZ JÓ NEVOLETI CORREIA

CPF: 554.159.381-68

RG: 546.689 SSP/MS

PROFISSÃO: JORNALISTA

END: 7 DE SETEMBRO, 2135, INDAPOLIS, DOURADOS / MS

10

EDILSON JOSÉ ALVES

CPF: 372.750.111-15

PROFISSÃO: JORNALISTA

END: RUA ARAPONGAS, 970, BNH 4° PLANO, DOURADOS / MS

11

IZOMAR SILVA GALEANO

CPF: 662.156.411-20

RG: 855873 SSP/MS

PROFISSÃO: RADIALISTA

END: RUA BELO HORIZONTE, 1581, DOURADOS / MS
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12

ESMERALDO CATENACI

CPF: 652.532.561-72

RG: 867261 SSP/MS

PROFISSÃO: EMPRESARIO

END: RUA ATAULFO DE MATOS, 450, PIONEIRO, FATIMA DO SUL / MS

1.	 DO OBJETIVO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA.

1.1. Os profissionais sorteados irão atuar em Subcomissão Técnica destinada a julgar as propostas, contendo o 
plano de comunicação publicitária apresentados por agências de propaganda interessadas em participar de licitação 
a ser promovida pela Prefeitura Municipal de Fatima do Sul através do Departamento de Licitação e Contratos, 
para Contratação de Serviços de Agência de Publicidade para Execução de Serviços de Criação, Produção, 
Divulgação, Veiculação, Distribuição, Intermediação e Supervisão de Campanhas Institucionais e Publicitárias 
dos Programas, Ações e Serviços da Prefeitura Municipal de Fatima do Sul -MS e suas Secretarias.

1.2. De acordo com o § 1º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, as propostas técnicas apresentadas pelas 
licitantes serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, constituída por 3 (três) membros que sejam formados 
em comunicação, publicidade, marketing ou que atuem na área de Comunicação, sendo que, pelo menos 1/3 (um 
terço) deles não poderão manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal 
de Fatima do Sul - MS.

1.3. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, entre os nomes de uma 
relação que terá, no mínimo, o triplo do número de integrantes da Subcomissão, previamente cadastrados.

As Inscrições foram recebidas nos dias 22 de agosto de 2025 à 04 de setembro de 2025, no horário de expediente 
do órgão, das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00 (MS), presencialmente no endereço: Rua Ipiranga n°800, 
Jardim Hidalgo, Fatima do Sul/MS ou através do e-mail: licitacao@fatimadosul.ms.gov.br

O sorteio dos inscritos será realizado no dia 01 de outubro de 2025, as 09h00min, no Departamento de Licitação 
e Compras da Prefeitura Municipal de Fatima do Sul / MS e o resultado será divulgado no diário oficial do 
município e encaminhado aos interessados posteriormente.

Fatima do Sul / MS, 17 de setembro de 2025.

Vicente Pereira Felizari

Agente de Contratação
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PREGÃO PRESENCIAL 
Nr.:  28/2025 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 120/2025 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público o resultado da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 028/2025, julgado no dia 09/09/2025 as 08h00min, que versa sobre REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO E UNIFORMES FUNCIONAIS PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM O OBJETIVO DE 
PADRONIZAR, PROMOVER IDENTIDADE VISUAL E GARANTIR MAIOR CONFORTO, SEGURANÇA E ORGANIZAÇÃO NO 
AMBIENTE ESCOLAR E NAS ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL/MS, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência anexo a este edital, onde constam as demais especificações do 
objeto, SEGUE ABAIXO AS EMPRESAS VENCEDORAS: 

 
Participante: ADENISIO J. DA SILVA LTDA (05.773.058/0001-91) 

Item  Especificação Qtd. 

 
 

Unidade Valor Unitário 

 
 

Valor Total 

 

1 Camiseta manga curta para estudantes da rede infantil e anos 1.800,000 
iniciais 

UN 40,60 73.080,00 

2 Shorts saia  900,000 UN 39,90 35.910,00 
3 Shorts masculino  900,000 UN 37,90 34.110,00 
4 Camisa social manga curta, tecido tricoline  240,000 UN 136,80 32.832,00 
5 Camisetas sublimadas 100% poliéster, tamanhos P ao GG  450,000 UN 40,85 18.382,50 
6 Camisetas gola polo, malha piquet, logo, bolso 

tamanhos P ao GG 
bordado, 450,000 UN 73,00 32.850,00 

Total do Participante: 227.164,50 
 

Total Geral: 227.164,50 
 

Fatima do Sul / MS, 16 de setembro de 2025 
MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Pregoeiro   
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1 Unidade1800 40,6000 73.080,00Camiseta manga curta para estudantes da rede infantil e anos iniciais
do ensino fundamental, gola tipo V, cor azul royal, fechamento
interno, malha fria com 67% poliéster, 33% viscose antipiling, recorte
nos ombros e filhete entre os recortes com sublimação na parte
frontal e logo da prefeitura

R$R$

2 Unidade900 39,9000 35.910,00Shorts saia, corpo confeccionado em poliamida e elastano, cor azul
royal, fechamento interno entre pernas, gancho dianteiro e traseiro,
costura em máquina overloque ponto cadeia, com sublimação na
perna direita e logo da prefeitura

R$R$

3 Unidade900 37,9000 34.110,00Shorts masculino, corpo confeccionado em poliamida e elastano, cor
azul royal, fechamento interno entre pernas, gancho dianteiro e
traseiro, costura em máquina overloque ponto cadeia, com
sublimação na perna direita e logo da prefeitura

R$R$

4 Unidade240 136,8000 32.832,00Camisa social manga curta, tecido tricoline, com bolso, logo da
prefeitura bordado, tamanhos P ao GG

R$R$

5 Unidade450 40,8500 18.382,50Camisetas sublimadas 100% poliéster, tamanhos P ao GG R$R$

6 Unidade450 73,0000 32.850,00Camisetas gola polo, malha piquet, logo, bolso bordado, tamanhos P
ao GG

R$R$

ADENISIO J. DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.773.058/0001-91,  neste ato representado por
ADENISIO JOSÉ DA SILVA CPF Nº 520.216.539-00

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
TOTALUN. VALOR

UNITÁRIOQUANT. MARCA

TOTAL: 227.164,50

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2025
PREGÃO PRESENCIAL 28/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 120/2025

No dia 17 de Setembro de 2025 compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL, pessoa jurídica
de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.155.751/0001-75,  com  sede  administrativa  localizada  na  Rua
Ipiranga,  800,  bairro  Residencial  Jardim  Hidalgo,  CEP  nº  79700000,  nesta  cidade  de  Fátima  do  Sul,MS,
representado  pelo  PREFEITO,  o  Sr  WAGNER  ROBERTO  PONSIANO  inscrito  no  cpf  sob  o  nº  274.423.958-56,
doravante  denominada  ADMINISTRAÇÃO,  e  as  empresas  abaixo  qualificadas,  doravante  denominadas
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial  nº  28/2025,  Processo  licitatório  nº  120/2025  que
selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) Registro de Preços para Futura
e eventual aquisição de uniformes escolares destinados aos alunos da rede pública municipal de ensino e uniformes
funcionais  para  os  servidores  públicos  municipais,  com  o  objetivo  de  padronizar,  promover  identidade  visual  e
garantir  maior  conforto,  segurança  e  organização  no  ambiente  escolar  e  nas  atividades  desempenhadas  pelos
servidores  do  município  de  Fátima  do  Sul/MS  ,  Em  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital.

Valor total global: R$ 227164,50

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da
proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando:Registro  de  Preços  para  Futura  e  eventual
aquisição  de  uniformes  escolares  destinados  aos  alunos  da  rede  pública  municipal  de  ensino  e  uniformes
funcionais  para  os  servidores  públicos  municipais,  com  o  objetivo  de  padronizar,  promover  identidade  visual  e
garantir  maior  conforto,  segurança  e  organização  no  ambiente  escolar  e  nas  atividades  desempenhadas  pelos
servidores  do  município  de  Fátima  do  Sul/MS.
1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos
fornecedores  ou  a  contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios
permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem cabimento de recurso,  sendo assegurado ao beneficiário  do
registro de preços preferência em igualdade de condições.

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço, inscrito na Ata do Processo e
Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes
poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, conforme permite o artigo 82,
§5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021.
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a
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comprovação  deverá  ser  feita  por  meio  de  documentação  comprobatória  da  elevação  dos  preços  inicialmente
pactuados,  mediante  juntada da planilha de custos,  lista  de preços de fabricantes,  notas  fiscais  de aquisição,  de
transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de
indeferimento do pedido.
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou
outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais
para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.
2.2.4.  O  órgão  gerenciador  deverá  decidir  sobre  a  revisão  dos  preços  no  prazo  máximo  de  07  (sete)  dias  úteis,
salvo  por  motivo  de  força  maior,  devidamente  justificado  no  processo.
2.2.5.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  órgão
gerenciador,  se  julgar  conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do
compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidades  ou  determinar  a  negociação.
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência
ao  fornecedor  de  primeiro  menor  preço  e,  sucessivamente,  aos  demais  classificados,  respeitada  a  ordem  de
classificação.
2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão
gerenciador  da  Ata  promover  as  necessárias  negociações  junto  aos  fornecedores,  mediante  as  providências
seguintes:
a)  convocar  o  fornecedor  primeiro  classificado,  visando  estabelecer  a  negociação  para  redução  de  preços
originalmente  registrados  e  sua  adequação  ao  praticado  no  mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar  os  demais  fornecedores  registrados,  na  ordem  de  classificação,  visando  igual  oportunidade  de
negociação.
2.4.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão
dos preços ou o cancelamento do preço registrado,  nos termos do artigo 82,  §5º,  inc.  IV,  da Lei  nº  14.133/2021,
caso em que o órgão gerenciador  poderá:
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b) permitir  a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando
da  impossibilidade  de  manutenção  do  preço  na  forma  referida  na  alínea  anterior,  observada  as  seguintes
condições:
   b1)  as propostas com os novos valores deverão constar  de envelope lacrado,  a ser  entregue em data,  local  e
horário,  previamente,  designados pelo órgão gerenciador;
   b2)  o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o
preço  de  mercado  vigente  à  época  da  licitação,  sendo  registrado  o  de  menor  valor.
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.
2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente
desonerados  do  compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com
conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços  registrados,  sem  aplicação  das  penalidades.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
3.1.O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A
QUAL GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste
prazo, as eventuais prorrogações.
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas
nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, quando a proposta
continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

4. CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas
no objeto deste Edital;
4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de
aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão
de  nota  de  empenho  de  despesa  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento  equivalente,  obedecidas  as
modalidades de contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, e
procederá  diretamente  a  solicitação  com  o  fornecedor,  com  os  preços  registrados,  obedecida  a  ordem  de
classificação.
4.3.Os  quantitativos  dos  contratos  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem pagos  serão  aqueles
registrados  em ata.
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de
2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a
respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes
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das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.
4.6.  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da
Administração  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  sendo  que  serão  denominadas  ÓRGÃO  NÃO-
PARTICIPANTE   OU  CARONA.

5. CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do
Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais
registrados,  para  fins  de  controle  e  fixado  do  valor  máximo  a  ser  pago  pela  Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem
da  entrega  dos  materiais,  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos  saldos,  visando  subsidiar  os  pedidos  de
materiais,  respeitada  a  ordem  de  registro  e  os  quantitativos  a  serem  fornecidos.
5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das
quantidades  estimadas,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  para  aquisição  de  item,  respeitada  a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade
de condições, sem que caiba recurso ou indenização;
5.1.4.  Dilatar  o  prazo de vigência  do registro  de preços “de oficio”  através de apostilamento,  com a publicação na
imprensa  oficial  do  município,  observado  o  prazo  legalmente  permitido,  quando  os  preços  apresentarem  mais
vantajosos  para  a  Administração  e/ou  existirem  demandas  para  atendimento  dos  órgãos  usuários.
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo;
5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no
caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata  todas as  condições para  o  cumprimento  de suas obrigações e  entrega dos
materiais  dentro  das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3.  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  produtos  entregues  em  desacordo  com  as  obrigações  assumidas  pelo
detentor  da  ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1.  Entregar  os  produtos  nas  condições  estabelecidas  no  edital  e  seus  anexos  e  atender  todos  os  pedidos  de
contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor
mínimo,  de  acordo  com  a  sua  capacidade  de  fornecimento  fixada  na  proposta  de  preço  de  sua  titularidade,
observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelo  Órgão  Usuário  da  Ata  de  Registro  de  Preços;
5.3.2.  Manter,  durante a vigência do registro de preços,  a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula
segunda desta Ata;
5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de
que  trata  a  cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos
valores  dos  produtos  já  entregues,  caso  do  reconhecimento  pela  Administração  do  rompimento  do  equilíbrio
originalmente  estipulado;
5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou
serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.8.  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  até  a  entrega  do  objeto  de  registro  de  preços.
5.3.9.  Receber  os  pagamentos  respectivos  nas  condições  pactuadas  no  edital  e  na  cláusula  oitava  desta  Ata  de
Registro  de  Preços.

6. CLAUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não
restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b)  o  detentor  não  retirar  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  sem  justificativa
aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
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e)  estiver  impedido  para  licitar  ou  contratar  temporariamente  com  a  administração  ou  for  declarado  inidôneo  para
licitar  ou  contratar  com  a  administração  pública,  no  termos  do  artigo  14,  inciso  III  da  Lei  14.133/2021;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2.  Pela  DETENTORA  da  ata  quando,  mediante  solicitação  por  escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de
executar  o  contrato  de  acordo  com  a  ata  de  registro  de  preços,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na
imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da
autoridade competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo
geral  da  ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não
aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela
com classificação imediatamente subsequente.
7. CLAUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da
Administração  Municipal.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade
participante  ao  órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade
pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o  prazo,  o  carimbo  e  a  assinatura  do  responsável.
7.3.  O órgão gerenciador  formalizará por  intermédio de instrumental  contratual  ou autorização de compra ou outro
instrumento  equivalente,  obedecidas  as  modalidades  de  contratação  dispostas  na  Lei  14.133/2021,  bem  como  as
disposições  do  instrumento  convocatório,  acompanhada  a  respectiva  nota  de  empenho,  contendo  o  número  de
referência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e  procederá  diretamente  a  solicitação  com  o  fornecedor,  com  os  preços
registrados,  obedecida  a  ordem  de  classificação.
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro
do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da
unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.
7.5.2. O prazo de entrega será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU ESTA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO.
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o
fato  à  administração,  por  escrito,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do  recebimento  da  ordem  de
fornecimento.
7.5.4.  Serão  aplicadas  as  sanções  previstas  na  Lei  Federal  n.º  14.133,  de  01  de  abril  de  2021  e  suas  alterações
posteriores,  além das  determinações  deste  edital,  se  a  detentora  da  ata  não  atender  as  ordens  de  fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade
de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da
licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais,  descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em
conformidade  com  as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a
substituição,  caso  não  esteja  em  conformidade  com  as  referidas  especificações.
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no
edital e/ou que não estejam adequados para o uso.
7.8.2.  Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de
transporte e descarga no local  da entrega.
7.9.  Independente  de  aceitação,  a  contratada  garantirá  a  qualidade  e  segurança  dos  materiais  licitados  contra
defeitos  de  fabricação,  pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da
fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e  desgaste  natural.
7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e
demais  despesas  decorrente  da  presente  Ata,  correrão  por  conta  exclusiva  da  contratada.
8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1.  O pagamento,  decorrente  do fornecimento do objeto  desta  licitação,  será efetuado mediante  crédito  em conta
bancária,  em  até  10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a  apresentação  da
respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada  pelo  setor  competente,  conforme  dispõe  o  art.  25  da  Lei  n°
14.133/2021  e  alterações.
8.2.  Os  pagamentos  somente  serão  efetuados  após  a  comprovação,  pela(s)  fornecedora(s),  de  que  se  encontra
regular  com  suas  obrigações  para  com  o  sistema  de  seguridade  social,  mediante  a  apresentação  das  Certidões
Negativas  de  Débito  com  o  INSS  e  com  o  FGTS.
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8.3.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o
fornecedor  tome as  medidas  necessárias,  passando  o  prazo  para  o  pagamento  a  ser  contado  a  partir  da  data  da
reapresentação  do  mesmo.
8.4.  Caso  se  constate  erro  ou  irregularidade  na  Nota  Fiscal,  o  órgão,  a  seu  critério,  poderá  devolvê-la,  para  as
devidas  correções.
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das
condições contratuais.
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor
será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
fornecedora classificada.

9. CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo
dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital
e ao que dispõe o artigo 95, da Lei n. 14.133/2021 e alterações.
10. CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

10.1.  Caberá  ao  Órgão  Gerenciador,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pela  unidade
requisitante,  aplicar  ao  detentor  da  ata,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  as  seguintes  sanções
administrativas:
10.1.1.  pelo  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  caracterizado  pela  recusa  do  fornecedor  em  assinar  o
contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  ressalvados  os
casos  previstos  em  lei,  devidamente  informados  e  aceitos:
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de
até cinco anos.
10.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
10.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
10.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento
ou serviço não executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual
por prazo não superior a 2 (dois) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que
aplicou  a  penalidade.
10.1.3.1.  A  penalidade  prevista  na  alínea  'b'  do  subitem  10.1.3.  poderá  ser  aplicada  de  forma  isolada  ou
cumulativamente  com  as  sanções  previstas  nas  alíneas  'a',  'c'  e  'd',  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  do
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 137 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou
impedimento  de  contratar  com  a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Registro  Cadastral  da
ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal,
sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
10.1.3.4.  A  aplicação  das  penalidades  previstas  nas  alíneas  'c'  e  'd'  do  subitem  10.1.3,  será  de  competência
exclusiva  do  prefeito  municipal,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,
podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de
sanção mínima de dois anos.
10.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de
cinco dias úteis, contado da notificação.
10.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela
Administração.
10.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA

11.1.  O  presente  Termo  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  publicação  do  respectivo  extrato  na
imprensa  oficial  do  município.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
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12.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Fátima  do  Sul  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  ou  questões  oriundas  do
presente  instrumento.
 E,  por  estarem  as  partes  justas  e  compromissadas,  assinam  o  presente  Termo  em  duas  vias,  de  igual  teor,  na
presença  das  testemunhas  abaixo  assinadas.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor na
presença das testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Fátima do Sul,17 de Setembro de 2025

Empresa

________________________________________________________

ADENISIO J. DA SILVA LTDA

________________________________________________________

WAGNER ROBERTO PONSIANO
PREFEITO
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PREGÃO PRESENCIAL 
Nr.:  28/2025 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, I e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela Comissão de Licitações, resolve: 

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

 

a) Nr. Processo: 
b) Nr. Licitação: 
c) Modalidade: 
d) Data de Homologação: 
e) Objeto da Licitação: 

120/2025 
28/2025 - PR 
Pregão presencial 
17/09/2025 
Registro de Preços para Futura e eventual aquisição de uniformes escolares 

destinados aos alunos da rede pública municipal de ensino e uniformes funcionais para 
os servidores públicos municipais, com o objetivo de padronizar, promover identidade 
visual e garantir maior conforto, segurança e organização no ambiente escolar e nas 
atividades desempenhadas pelos servidores do município de Fátima do Sul/MS 

 
Participante: ADENISIO J. DA SILVA LTDA (05.773.058/0001-91) 

Item  Especificação Qtd. 

 
 

Unidade Valor Unitário 

 
 

Valor Total 
 

1 Camiseta manga curta para estudantes da rede infantil e anos 1.800,000 
iniciais 

UN 40,60 73.080,00 

2 Shorts saia  900,000 UN 39,90 35.910,00 
3 Shorts masculino  900,000 UN 37,90 34.110,00 
4 Camisa social manga curta, tecido tricoline  240,000 UN 136,80 32.832,00 
5 Camisetas sublimadas 100% poliéster, tamanhos P ao GG  450,000 UN 40,85 18.382,50 
6 Camisetas gola polo, malha piquet, logo, bolso 

tamanhos P ao GG 
bordado, 450,000 UN 73,00 32.850,00 

Total do Participante: 227.164,50 
 

Total Geral: 227.164,50 
 

Fatima do Sul /MS, 17 de setembro de 2025. 

 

 
 
 

Wagner Roberto Ponsiano 
Prefeito Municipal 
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